
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) no 423, de 2011, do Senador 

Eduardo Amorim que altera a Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes 

para a formulação da Política Nacional da 

Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais, para incluir os citricultores. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

RELATOR “ad hoc”: Senador ANTONIO RUSSO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) no 423, de 2011, do Senador Eduardo Amorim, que altera a Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais, para incluir os citricultores entre 

seus beneficiários. 

A proposição contém apenas um artigo, que inclui entre os 

beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, citricultores que 

atendam simultaneamente os requisitos previstos nos incisos II, III e IV do 

art. 3º da referida Lei, quais sejam: 

II - utilizem predominantemente mão-de-obra da própria família nas 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades 

econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou 

empreendimento; 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
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Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 

argumenta que os pequenos produtores de laranja comercializam parte de 

sua produção através do Programa de Aquisição de Alimentos da 

Agricultura Familiar – PAA – criado em 2003, cujo volume de aquisição 

deve aumentar com o Programa Brasil Sem Miséria. Complementa 

informando que o Estado de Sergipe possui cerca de 7.500 pequenos 

produtores de laranja. 

O PLS será analisado somente pela Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA), em decisão terminativa, e não recebeu emendas 

no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso IX do art. 104-

B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 

às políticas de apoio às pequenas e médias propriedades rurais, à 

agricultura familiar e à segurança alimentar. 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

No que se refere à constitucionalidade do PLS no 423, de 2011,  

observa-se que a União é competente para legislar a respeito do tema. 

Ademais, a matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente da 

República (art. 61, § 1º, da CF). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 

está reservada pela Constituição Federal à lei complementar. 

No tocante à juridicidade, a proposição também se afigura em 

parte correta, pois a matéria nela tratada propõe inovar o ordenamento 

jurídico e se revela compatível com os princípios diretores do sistema de 

direito pátrio. 

No que tange à técnica legislativa, destaque-se que falta ao 

PLS a cláusula de vigência, sendo ainda necessários reparos à redação da 

alteração proposta na Lei em questão e à ementa. 
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Não obstante, não apresentamos aqui emendas ao PLS. Ocorre 

que, com respeito ao mérito, entendemos o Projeto de Lei inoportuno, por 

duas razões principais. A primeira é que o mencionado art. 3º da Lei nº 

11.326, de 2006, impõe que para ser enquadrado como agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural o produtor deve atender, simultaneamente, 

além dos requisitos já mencionados neste Relatório, ao limite de quatro 

módulos fiscais de área. Assim, a inclusão do inciso V ao § 2º, nos termos 

propostos, criaria uma nova condição que conflitaria com a simultaneidade 

imposta pelo caput do artigo, o que configura uma falha de juridicidade da 

proposição.  

Ressaltamos que um dos requisitos para enquadramento legal 

de um produtor como agricultor familiar e empreendedor familiar rural é 

justamente o porte de sua exploração. Entendeu o legislador que tal porte 

deve ser limitado segundo a sua área, que não pode ser superior a 4 

módulos fiscais. 

Portanto, esta exceção seria inconveniente, pois permitiria que 

citricultores que não se enquadrariam como agricultores familiares, por não 

atenderem simultaneamente aos requisitos estabelecidos na Lei, passassem 

a sê-lo e, assim, pudessem beneficiar-se dos juros mais baixos e melhores 

condições de pagamento das diversas linhas de crédito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

A segunda razão é o fato de serem privilegiados no PLS, dentre 

os demais agricultores, apenas os citricultores. Não obstante estes mereçam 

atenção destacada do Poder Público, através de programas de apoio ao setor, 

seria injusto não incluir especificamente na Lei todos os demais grupos de 

produtores, por exemplo, de outras frutas, de grãos, de hortaliças, ou 

pequenos criadores. 

Cumpre ressaltar que, além dos requisitos do caput do art. 3º, o 

§ 2º dispõe que são também beneficiários da Lei os silvicultores, 

aquicultores, extrativistas e pescadores artesanais. Mas a disposição 

específica de tais categorias de produtores na Lei deve-se ao fato de que 

não são agricultores, no sentido estrito do conceito. Citricultores, por sua 

vez, são agricultores e já estão contemplados no caput. De fato, o próprio 

autor da proposição nos lembra que a agricultura familiar é responsável pela 

produção dos principais alimentos consumidos pela população brasileira: 

84% da mandioca, 67% do feijão;  54% do leite; 49% do milho, 40% de aves 

e ovos e 58% de suínos. Contraditoriamente, tais produtores não recebem o 

mesmo tratamento na proposição. 
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A citricultura nacional vislumbra tempos melhores para a safra 

de laranja de 2011/12, que deve ser uma das maiores já registradas, sem 

falar nas demais espécies, de tangerinas e limões. Segundo o Instituto de 

Economia Agrícola (IEA), a estimativa é que sejam colhidas 355 milhões 

de caixas de 40,8 kg de laranja. Para que a indústria possa estocar o suco de 

laranja resultante do processamento, o Plano Agrícola e Pecuário 2011/12 

terá uma Linha Especial de Crédito (LEC) para a citricultura, que deverá 

disponibilizar R$ 300 milhões, a juros de 6,75% ao ano, para estocar 240 

mil toneladas de suco, um volume equivalente a 20% do que é exportado 

anualmente pelo País. 

Nesse contexto são importantes as negociações realizadas no 

âmbito da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Citricultura do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e para a consolidação do 

Consecitrus, conselho que reúne dos citricultores, representados pela 

Associação Brasileira de Citricultores (Associtrus), e das indústrias, 

organizados na Associação Nacional dos Exportadores de Sucos Cítricos 

(CitrusBR), além de entidades como a Sociedade Rural Brasileira (SRB) e 

a Federação da Agricultura do Estado de São Paulo (FAESP). Portanto, 

entendemos que, nesse aspecto, a Lei nº 11.326, de 2006, deve continuar 

como está, e que os citricultores do País devam receber do Poder Público a 

atenção que demandam, através de programas governamentais de estímulo 

ao setor e da participação na organização da governança da respectiva 

cadeia produtiva. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela rejeição do Projeto de 

Lei do Senado no 423, de 2011. 

Sala da Comissão, 15 de março de 2012. 

Senador ACIR GURGACZ, Presidente 

Senador ANTONIO RUSSO, Relator “ad hoc” 


